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LEI N.o 446, DE 28 DE NO Vf."'MBRODE 1980
"Concede perpetuidade d sepultura onde se acham inu
modos os restos mortais de A GUINAIR MARIA DE JE·
SUS".
A CÁMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,porseus

representantes legais, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 - Fica concedida perpetuidade à sepultura n.o
7.500: Quadra "A ", no Cemitério de Nova Iguaçu, neste 1.0
Distrito, onde se acham inumados os restos mortais de A GUI
NAIR MARIA DE JESUS.

Art. 2.0 - À fam/lia de AGUINAIR MARIA DE JESUS
ficam assegurados todos os direitos decorrentes da perpetui

dade de que trata o anigo precedente.Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu bli
cação, revogando-se as disposições em contrário ..

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 28 de novembro de
1980.
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